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Decreto do Presidente Lula de 9
de junho de 2004 estabeleceu a
Semana Nacional da Ciência e Tecno-
logia, a ser comemorada no mês de
outubro de cada ano, sob a coorde-
nação do Ministério da Ciência e
Tecnologia e com a colaboração das
entidades nacionais vinculadas ao se-
tor, com a finalidade de promover a
divulgação científica e tecnológica.
Neste ano, a Semana ocorrerá no
período de 18 a 24 de outubro. O obje-
tivo é criar e consolidar no Brasil um
mecanismo - que já vem sendo utili-
zado com êxito em vários países do
mundo, como Reino Unido, Espanha,
França, África do Sul e Chile - que
mobilize a população em torno dos
temas e da importância da ciência e
tecnologia e contribua para a popula-

rização da ciência de forma
mais integrada nacionalmente.

Durante essa Semana, ins-
tituições de pesquisa científica
e tecnológica, universidades,
centros e museus de ciência e
tecnologia, escolas dos vários
níveis, sociedades e associações
científicas e tecnológicas, além
de outras entidades e grupos,
realizarão atividades de divul-
gação científica e tecnológica
voltadas para o público escolar
e para o público geral. Um
aspecto importante dessas ati-
vidades é contribuir para que a
população possa conhecer e dis-
cutir os resultados, a relevân-
cia e o impacto das pesquisas e
de suas aplicações.

A proposta de realizar no
Brasil uma Semana Nacional de

Ciência e Tecnologia já vem feita há
tempos por sociedades científicas,
centros e museus de ciência, institui-
ções e grupos voltados para a divul-
gação científica. A idéia é iniciá-la já
neste ano, ainda que em caráter expe-
rimental, e buscar com que ela venha
a se transformar em uma tradição no
país. A colaboração e a participação
ativa dos governos estaduais e muni-
cipais e das instituições de pesquisa
e ensino regionais e locais, assim
como de entidades científicas e tecno-
lógicas, serão decisivas para o êxito
da iniciativa.

As atividades da Semana serão as
mais variadas, com eventos diversos
ocorrendo em locais públicos e comu-
nitários, em centros culturais e mu-

seus, em universidades e instituições
de pesquisa, em casas legislativas e
praças públicas: ‘dias de portas aber-
tas’ de instituições de pesquisa e uni-
versidades; ida de cientistas às
escolas; festivais e feiras de ciência;
oficinas para o público; atividades
unindo ciência, cultura e arte (teatro,
cinema, circo, música etc); noites de
astronomia; exibição de filmes e
vídeos científicos em locais públicos;
palestras e discussões públicas sobre
temas científicos de interesse geral;
entrevistas, debates e documentários
nos jornais, rádios e TVs etc.

As sociedades científicas e entida-
des da área tecnológica, as universi-
dades e escolas, os institutos de
pesquisa, as secretarias estaduais e
municipais de C&T e de educação, as
fundações de amparo à pesquisa,
comissões de C&T das casas legisla-
tivas, fundações e entidades ligadas à
área de C&T, e outros órgãos governa-
mentais e da sociedade civil estão sen-
do convidados a participarem ativa-
mente da organização e das atividades
da Semana.

A coordenação das atividades está
sendo articulada pelo Departamento
de Popularização e Difusão da Ciência
e Tecnologia, da Secretaria de C&T
para a Inclusão Social do MCT. A
secretaria executiva da Semana será
efetuada pelo escritório da Academia
Brasileira de Ciências em Brasília.
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